
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2025

Data: 12 de agosto de 2025

Concede a Distinção Honorífica Mérito Cultural aos patrões Victório Nissola e Maria Catarina Nissola do Centro de Tradições Gaúcha (CTG) Recordando os Pagos.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 06/2019, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedida a distinção honorífica Mérito Cultural aos patrões Victório Nissola e Maria Catarina Nissola, do Centro de Tradições Gaúcha (CTG) Recordando os Pagos.

Art. 2º A referida homenagem deve-se ao reconhecimento por terem elevando o nome de Sorriso-MT., com muito orgulho e dedicação. Vocês são referência para a arte e a cultura do nosso município.

Art. 3º Em anexo, justificativa que evidencia o mérito da homenagem, a qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Considerando que, a divulgação da cultura gaúcha em Sorriso encontrou em Victório e Maria Catarina Nissola seus maiores defensores. Como patrão e prenda, eles conduziram o CTG com uma paixão contagiante, fazendo com que as tradições do Sul se tornassem parte da vida cotidiana do município. Eles foram os responsáveis por criar um ambiente onde as famílias de Sorriso podiam se conectar com suas origens e celebrar a riqueza do folclore gaúcho.

Considerando que, a gestão de Victório e Maria Catarina foi um período de grande crescimento para o CTG. Eles incentivaram a participação em eventos e competições, organizaram festas e bailes que celebravam a cultura gaúcha, e foram incansáveis em sua missão de transmitir os valores do pampa para as novas gerações. Sua dedicação e amor pelas tradições foram o combustível que impulsionou o CTG e o transformou em um centro de cultura em Sorriso.

Considerando que, o legado de Victório e Maria Catarina Nissola é um testemunho de como a cultura gaúcha se enraizou em Sorriso. Graças a eles, a nossa cidade pode se orgulhar de ter um CTG forte e atuante, que contribui diretamente para a diversidade cultural e para a identidade plural de nossa gente. A nossa eterna gratidão a este casal que, com tanto carinho, construiu a história cultural de Sorriso.
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